




VILA FLORES - RS

PROJETO DE LEI Nº 79/2023.
DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

 

ALTERA OS ARTIGOS 22 E 23, AMBOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2072, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA FLORES, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele, com base na Lei Orgânica do Município, sanciona 
a seguinte Lei:
 

 Art. 1º O artigo 22, da Lei Municipal nº 2072, de 21 de junho de 2016 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 22. O repasse financeiro à unidade escolar, de acordo com a necessidade, poderá 
ser realizado em até 04 (quatro) parcelas, no decorrer do ano, a ser disponibilizado 
mediante depósito bancário em conta específica”. 

 Art. 2º O artigo 23, da Lei Municipal nº 2072, de 21 de junho de 2016 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 23. O valor de cada parcela será de até 1,0 URM (uma Unidade de Referência 
Municipal)”.

 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 Vila Flores, 30 de outubro de 2023.
 
 

Evandro Antônio Brandalise.
Prefeito Municipal
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VILA FLORES - RS

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 79/2023.
 

 Exmo. Sr. Presidente.
 

 Estamos enviando para apreciação de V. Exas. o Projeto de Lei acima nominado, que objetiva 
a adequação de valores relativos ao repasse financeiro destinado às unidades escolares 
municipais, conforme disciplina da Lei que regulamenta a Gestão Democrática do Ensino Público 

 Destaca-se que a proposta legislativa em análise visa adequar os valores às necessidades 
atualmente verificadas no âmbito escolar.

 Ainda, o referido repasse financeiro é destinado a cobrir pequenas despesas, de caráter 
eventual, emergencial e/ou imprevisível, as quais se encontram mencionadas no Art. 21, da Lei 
2072/2016. 

 A mudança, prioritariamente, está atrelada ao aumento do valor de repasse de cada parcela, 
que, antes era de até 0,5 URM e, agora passa a ser de até 1,0 URM. 

 Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de 
Vereadores, para sua apreciação e aprovação. 

 Sendo o que tínhamos no momento e certos da habitual atenção de Vossa Excelência e dos 
nobres Edis que compõem essa Casa Legislativa, ao ensejo, apresentamos cordiais saudações.
 

 Vila Flores, 30 de outubro de 2023.  
 
 
  

Evandro Antônio Brandalise.
Prefeito Municipal
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